
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

EDITAL GCM 002/2024 – INSCRIÇÃO I CPTM
I CPTM/VIANA/2024

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE

INSCRIÇÕES DEFINITIVAS DO I

CURSO DE PATRULHAMENTO

TÁTICO MOTORIZADO DA GUARDA

MUNICIPAL DE VIANA – 2024

A Secretaria de Defesa Social de Viana e a Coordenação Psicossocial e Ensino

da Guarda Municipal de Viana, no uso de suas atribuições que lhe conferem os

artigos 11 e s/s da Lei Federal n.º 13.022/2014, artigo 59, § 3º do Decreto Federal

nº 11.615/2023 e art. 64-A do Decreto Municipal n.º 070/2020, torna público o

edital de inscrições definitivas do I CURSO DE PATRULHAMENTO TÁTICO
MOTORIZADO (I CPTM) da Guarda Municipal de Viana, nos termos

discriminados adiante.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

1.1. O I Curso de Patrulhamento Tático Motorizado da Guarda Municipal de
Viana – I CPTM será gerenciado pela Coordenação Psicossocial e Ensino da

Guarda Municipal de Viana, a qual definirá as normas para a sua realização, a

admissão de alunos, seleção e nomeação de instrutores e coordenadores, a

delimitação de grade e estrutura curricular.

1.2. O I CPTM da Guarda Municipal de Viana será realizado em formato de semi-

internato, incumbindo à Coordenação a delimitação da concessão de dispensas,

alterações de horários e demais pormenores, a fim de se obter o melhor

aproveitamento das instruções ministradas pelo corpo de instrutores.

1.3. O local de realização do I CPTM/VIANA/2024 será no município de Viana/ES

e regiões adjacentes, a critério da organização da Coordenação.
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1.4. O(a) aluno(a) que obtiver êxito na conclusão do I CPTM será devidamente

consagrado(a) com o recebimento do brevê do curso (Anexo IV) e certificado de

conclusão em cerimônia honrosa.

I. DA FINALIDADE.

2.1. Este edital tem por objetivo, de forma sucinta, orientar o(as) voluntário(as) para o I

CPTM, no sentido de emitir informações sobre o curso.

2.1.1. Neste Edital, sem prejuízo de publicações posteriores, estão contidas informações

básicas e necessárias para o(a) voluntário(a) sobre as atividades programadas, carga

horária, e regulamento, bem como, determinações administrativas e disciplinares que

serão relativas ao I CPTM.

II. DO CURSO.

3.1. O I CPTM tem previsão de início ao dia 01/04/2024 e término dia 24/04/2024.

3.1.1. O(as) inscrito(as) deverão estar à disposição da coordenação pelos 24 (vinte e

quatro) dias de duração do Curso e são voluntários(as) para quaisquer instruções e

determinações promovidas pela Coordenação do I CPTM, ao tempo que as instruções

bem como as suas durações poderão ser alteradas por logística do curso, sem prejuízo

e/ou compensação de carga horária.

3.1.2. O(a) aluno(a) está ciente e por consequência autoriza a utilização de sua

própria imagem para fins de registro e arquivo com fins institucionais e educativos bem

como para publicações em redes sociais e compartilhamento para fins de divulgação do

curso e técnicas operacionais.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

3.1.3. A carga horária será de aproximadamente 280 (duzentas e oitenta) horas de

treinamentos com técnicas e táticas a serem empregadas com foco na atuação do

operador de patrulhamento tático motorizado.

3.2. Os instrutores e monitores terão como objetivo principal submeter o(as) aluno(as)

inscrito(as) a ensinamentos e provas que visam aprimorar, lapidar e forjar o(a) aluno(a)

em OPERADOR DE PATRULHAMENTO TÁTICO MOTORIZADO.

III. DAS INSCRIÇÕES.

4.1. As inscrições deverão ser realizadas mediante o envio da ficha constante do Anexo
V e Anexo VI (e documentos requeridos junto à ficha de inscrição), impreterivelmente,

das 00h00min do dia 07 de março de 2024 até as 23h59min do dia 12 de março de
2024, sendo que o(a) interessado(a) que já tenha enviado a ficha de pré-inscrição

precisará tão somente complementar as informações contidas neste Edital estando

portanto com a vaga confirmada.

4.1.1. Após preenchimento da ficha de inscrição, esta deverá ser enviada à

Coordenação Psicossocial e Ensino por meio do e-mail cpegcm@viana.es.gov.br junto

aos documentos requeridos neste Edital.

4.2. Caso o número de inscrito(as) seja maior que o número de vagas será realizada

pré-seleção, a fim de se limitar o número de participantes por instituição, de modo a

beneficiar todas as instituições inscritas podendo-se limitar o número de participantes

por instituição.

4.2.1. A disposição deste artigo não se aplicará aos inscrito(as) da Guarda Municipal de

Viana.

mailto:cpegcm@viana.es.gov.br
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IV. DAS VAGAS.

5.1. O I CPTM contará com 25 (vinte e cinco) vagas, distribuídas da seguinte forma:

I - 10 (dez) vagas exclusivas para os agentes da Guarda Municipal de Viana;

II - 15 (quinze) vagas privativas para demais instituições de segurança pública.

5.1.1. Caso haja número de inscrito(as) superior ao quantitativo de vagas

disponibilizadas, haverá prioridade o(a) interessado(a) que tenha enviado a pré-
inscrição no prazo disponibilizado no Edital 001/2024.

V. DO(A) ALUNO(A)

6.1. São obrigações:

6.1.1 Estar em pleno exercício de funções em cargo de instituição de Segurança Pública

comprovado por meio de declaração da chefia imediata bem como autorização expressa

para participação no I CPTM (documento em PDF junto à ficha de inscrição
conforme Anexo VI);

6.1.2. Possuir porte de arma por prerrogativa de função comprovado por meio de

apresentação de cópia dos documentos pertinentes ao porte (documentos em PDF
junto à ficha de inscrição);

6.1.3. Ser voluntário;

6.1.4. Obedecer rigorosamente às regras de segurança e as recomendações de ordem

técnica, tática e disciplinar relativas às instruções e exercícios práticos;

6.1.5. Utilizar o armamento, equipamento e material de instrução de acordo com os

padrões estabelecidos pelo corpo de instrutores;
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6.1.6. Ter condicionamento físico adequado para realização de atividades físicas

intensas e apresentar no dia 1º de abril de 2024 a autorização médica para praticá-las,
por meio de declaração, onde o atestado médico possua carimbo e informações do CRM,

emitido em prazo não superior a 30 (trinta) dias do início do curso;

6.1.7. Ser responsável pelas despesas individuais do curso como, uniforme,

equipamentos, e alimentação, dentre outras que por ventura houverem no decorrer
do curso;

6.1.8. Entregar ficha de inscrição durante o período de inscrição do I CPTM para aqueles

que não enviaram à ficha de pré-inscrição no prazo disponibilizado no Edital 001/2024;

6.1.9. Apresentar no dia 1º de abril de 2024 comprovante de vacinas de COVID 19,

antitetânica, tríplice viral e hepatite B;

6.1.10. Possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria AB, e
apresentá-la em documento PDF junto à ficha de inscrição;

6.1.11. O aluno do sexo masculino deverá se apresentar durante o curso com o corte de

cabelo padronizado denominado “máquina zero” e barba e o bigode deverão ser

raspados;

6.1.12. A aluna do sexo feminino será considerada como tendo cabelo curto quando o

cumprimento não ultrapassar a altura da gola do uniforme, caso o cumprimento

ultrapasse o limite da gola será considerado cabelos longos ou médios que deverão

estar presos em coque com “redinha” na cor preta durante o curso;

VI. DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL E EM GRUPO

7.1. As avaliações serão realizadas com base nos seguintes critérios:
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7.1.1. O(a)s aluno(as) serão avaliados durante o curso em tempo integral pela

Coordenação, instrutores e monitores, pelo desempenho das instruções e pela conduta

profissional;

7.1.2. Não será permitido o uso de aparelho celular ou fumar durante as instruções,

salvo se autorizado;

7.1.3. Durante o curso o(as) aluno(as) passarão por instruções que irão avaliar a

CAPACIDADE PSICOLÓGICA E TÉCNICA, as quais terão CARÁTER ELIMINATÓRIO;

7.1.4. É PROIBIDO o(a) aluno(a) portar munições durante o curso, salvo quando

autorizado pela Coordenação;

7.1.5. Os deslocamentos durante o curso serão sempre realizados em uma dupla de

aluno(as) quando estiverem no interior dos locais de instruções;

7.1.6. O uniforme será determinado pelo QTS (Quadro de Trabalho Semanal);

7.1.7. Todos os deslocamentos do turno serão feitos em passo acelerado e entoando

cânticos com temática operacional/patrulhamento tático.

VII. DO LÍDER DA TURMA “XERIFE”.

8.1. Ao xerife, quando designado(a) para tal função, se incumbem as seguintes

obrigações:

8.1.1. Controlar o efetivo e repassar informações relevantes do efetivo à Coordenação

do curso, bem como ser o(a) responsável pela obediência das determinações do corpo

de instrutores;

8.1.2. Organizar o efetivo para o cumprimento do horário das aulas;
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8.1.3. Fiscalizar a limpeza das instalações utilizadas pelo(as) aluno(as) do curso e

quando necessário realizar a limpeza do ambiente para condições adequadas;

8.1.4. Providenciar para que ao término das instruções em sala de aula, sejam apagadas

as luzes, aparelhos eletrônicos e portas trancadas, bem como, em instruções práticas os

materiais sejam recolhidos, organizados e conferidos;

8.1.5. Deverá realizar a apresentação do turno diariamente da seguinte forma: “Aluno(a)
(seu número) xerife do I Curso de Patrulhamento Tático Motorizado da cidade de
Viana (o único dia fácil foi ontem), apresento turno (com) ou (sem) alterações”.

VIII. DO DESLIGAMENTO E CRITÉRIOS

9.1. Os desligamentos do I CPTM ocorrerão nas seguintes hipóteses:

9.1.1. Ausência de acatamento das determinações exaradas pelos instrutores e demais

membros do corpo de gerência;

9.1.2. Ausência de cumprimento da frequência obrigatória, as quais serão fiscalizadas

durante o curso;

9.1.3. Reprovação nas avaliações aplicadas, sejam elas de aptidão física, disciplina,

pontualidade, conduta e apresentação ou por insuficiência técnica;

9.1.4. A critério do(a) aluno(a), o desligamento do curso poderá ser solicitado(a) por

ele(a) próprio(a) (tocar o sino);

9.1.5. Se o(a) aluno(a) tiver 01 (uma) falta injustificada;

9.1.6. Agir com insubordinação e/ou desrespeito com a Coordenação e corpo de

instrutores e monitores;
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9.1.7. Desrespeito e/ou não acatamento das regras de segurança na linha de tiro ou

demais atitudes incompatíveis com o armamento ensejará no desligamento do(a)

aluno(a).

9.2. A Coordenação Psicossocial e Ensino manterá assento individual do aluno, o qual

consignará as informações necessárias a justificar o desligamento e o desempenho.

9.3. Será permitido tão somente 01 (um) dia de afastamento médico, o que não excluirá

a análise pela Coordenação do curso sobre a possibilidade ou não do retorno do(a)

aluno(a) para o curso.

IX. DA VALIDADE DO EDITAL
10.1. O presente edital será válido a partir de sua publicação.

Viana, 07 de março de 2024.

ENONI ERLACHER
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL

JOSÉ DA SILVA CAMPOS
SUBSECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL

WANDERSON CAMPOREZ COCO
GERENTE GUARDA MUNICIPAL

MATEUS PEREIRA DE OLIVEIRA
COORDENADOR GERAL I CPTM

LEONARDO DOS REIS FERNANDES
COORD. DE CAMPO DO I CPTM

RAÍSA MARIANA DE A. MACHADO
COORD. PSICOSSOCIAL E ENSINO

MARIO SÉRGIO DA COSTA
SUB-COORDENADOR DO I CPTM

VINICIUS TONETO DE FREITAS
COORD. DE CAMPO DO I CPTM



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

ANEXO I – GRADE CURRICULAR I CPTM
I CPTM – GCM VIANA

I CURSO DE PATRULHAMENTO TÁTICO MOTORIZADO
01 PATRULHAMENTO EM ÁREA DE ALTO RISCO - PAAR

02 CONHECIMENTO DA TEMÁTICA DE FAÇÕES CRIMINOSAS

03 ORDEM UNIDA

04 TREINAMENTO FÍSICO POLICIAL

05 NOÇÕES DE OPERAÇÕES COM CÃES

06 SOBREVIVÊNCIA POLICIAL

07 CONDUTA DE PATRULHA

08 TÉCNICAS INDIVIDUAIS

09 GERENCIAMENTO DE CRISE (1º INTERVENTOR)

10 SAÚDE MENTAL

11 ATENDIMENTO PRÉ HOSPITLAR TÁTICO

12 INSTRUMENTOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

13 CHOQUE LIGEIRO

14 ENTRADAS TÁTICAS E VCQB (VEHICLE CLOSE QUARTER BATTLE)

15 PLANEJAMENTO OPERACIONAL

16 DEFESA PESSOAL POLICIAL

17 TÉCNICAS DE RESTRIÇÃO E RETENÇÃO DE MOVIMENTOS E ARMAS

18 PATRULHAMENTO TÁTICO MOTORIZADO

19 INSPEÇÃO VEICULAR

20 EMBOSCADA E CONTRAEMBOSCADA

21 PRESERVAÇÃO LOCAL DE CRIME

22 ARMAMENTO E TIRO

23 PATRULHA RURAL

24 SIMULADO INDIVIDUAL

25 SIMULADO GERAL E AVALIAÇÃO

26 ESTÁGIO OPERACIONAL

----- À DISPOSIÇÃO DA COORDENAÇÃO
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ANEXO II – ENXOVAL I CPTM
Material necessário, devendo conter no mínimo:

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
ITEM QUANTIDADE COR

I CADERNO DE ANOTAÇÕES 01 SEM EXIGÊNCIA

II CANETA ESFEROGRÁFICA 01 PRETA

III PROTETOR AURICULAR 01 SEM EXIGÊNCIA

IV ÓCULOS DE PROTEÇÃO 01 SEM EXIGÊNCIA

V LANTERNA TÁTICA 01 PRETA

VI CINTO DE GUARNIÇÃO N.A
(com coldre) 01 INSTITUCIONAL

VII CANTIL 01 PRETA

VIII MOCHILA
(PADRÃO MILITAR) 01 PRETA

IX
COLETE BALÍSTICO

(COM CAPA)
QUANDO O CARGO DE ORIGEM EXIGIR

01 INSTITUCIONAL

X TORNIQUETE
(BÁSICO PARA INSTRUÇÃO) 01 SEM EXIGÊNCIA

XI MANTA ALUMINIZADA 01 SEM EXIGÊNCIA

XII TESOURA
(PONTA ROMBA) 01 SEM EXIGÊNCIA

XIII
ATADURAS

(CREPOM OU ALGODÃO
TAMANHO “P” OU “M”)

03 SEM EXIGÊNCIA

XIV TOUCA BALACLAVA 01 PRETA

XV KIT DE LIMPEZA
(PARA ARMAMENTO) 01 SEM EXIGÊNCIA

UNIFORMES E VESTIMENTAS
ITEM QUANTIDADE COR

I

UNIFORME COMPLETO
OPERACIONAL

(CONFORME LEGISLAÇÃO
DA INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
GANDOLA OU GANDOLETA)

02 INSTITUCIONAL

II CAMISETA LISA
(PODENDO CONTER BRASÃO INSTITUCIONAL) 02 INSTITUCIONAL

III CAMISETA LISA
(MATERIAL ALGODÃO) 01 PRETA
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IV BONÉ LISO
(SEM DETALHES/SEM BRASÃO) 01 INSTITUCIONAL

V MUDA DE ROUPA “VELHA”
(CAMISETA E CALÇA) 01 SEM EXIGÊNCIA

VI SHORT
(MATERIAL TACTEL) 02 PRETA

VII SHORT DO TIPO “LEGGING”
(SEXO FEMININO) 02 PRETA

VIII TOP COM ALÇAS
(SEXO FEMININO) 02 PRETA

IX CAMISETA LISA
(MATERIAL ALGODÃO) 01 AZUL MARINHO

X PAR DE MEIAS
(CANO ALTO) 02 BRANCA

XI PAR DE MEIAS
(CANO ALTO) 04 PRETA

XII PAR DE TÊNIS 01 PRETA

XIII CAMISA LONGA
(MATERIAL ALGODÃO) 01 PRETA
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ANEXO III – MUNIÇÕES DE INSTRUÇÕES I CPTM

O(a) aluno(a) deverá apresentar à Coordenação:

MUNIÇÕES E ARMAMENTO
QUANTIDADE CALIBRE ARMAMENTO

50 INSTITUCIONAL PISTOLA

85 .40 CARABINA

30 CALIBRE .12 ESPINGARDA

*Armamento do tipo pistola com cautela em nome do(a) aluno(a).

* As munições referidas acima poderão ser NTA ou comum (original CBC).

* O armamento do tipo longo carabina será fornecido pela Coordenação do curso.
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ANEXO IV – BREVÊ E HERÁLDICA I CPTM



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

ANEXO V – FICHA DE INSCRIÇÃO I CPTM

FICHA – INSCRIÇÃO I CPTM/VIANA/2024 – ANEXO V
DADOS PESSOAIS – DO(A) ALUNO(A)

NOME COMPLETO:

SEXO M ( ) F ( ) TIPO SANGUÍNEO:

CPF Nº: _______________-______ RG/UF Nº: _______________/UF:______

DATA
DE NASCIMENTO: _____/______/__________ LOCAL

DE NASCIMENTO: _______________/UF_______

ENDEREÇO
RESIDENCIAL:

Nº CELULAR: ENDEREÇO
DE E-MAIL:

DADOS INSTITUCIONAIS
INSTITUIÇÃO DE ORIGEM:

LOCAL DE LOTAÇÃO:

QRA INSTITUCIONAL:

Nº FUNCIONAL:

CHEFIA IMEDIATA
NOME COMPLETO: QRA:

DECLARAÇÃO/SOLICITAÇÃO DO(A) ALUNO(A)
Venho por meio deste solicitar à Coordenação da Gerência de Instrutores do I
CPTM, minha inscrição, responsabilizando-me pela veracidade das declarações
prestadas acima e ainda declarando que preencho todas as condições exigidas
no Edital GCM VIANA 002/2024 (Inscrição do I CPTM) com as quais estou de pleno
e irrestrito acordo.

DATA: _______/_____________/___________

LOCAL/UF: _____________________/UF:___________
ASSINATURA:
(COM CARIMBO OU

ELETRÔNICA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

GERÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

ANEXO VI – AUTORIZAÇÃO CHEFIA IMEDIATA DO(A) ALUNO(A)

FICHA – INSCRIÇÃO I CPTM/VIANA/2024 – ANEXO VI
AUTORIZAÇÃO CHEFIA IMEDIATA

DADOS PESSOAIS – DA CHEFIA IMEDIATA
NOME COMPLETO:

QRA INSTITUCIONAL:
PATENTE/CARGO:
Nº FUNCIONAL:
INSTITUIÇÃO DE

ORIGEM:
LOCAL DE LOTAÇÃO:

E-MAIL:
CELULAR:

DO ALUNO(A) AUTORIZADO(A)

NOME COMPLETO:

QRA INSTITUCIONAL:

DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA
Venho por meio deste informar da ciência plena do Edital GCM VIANA

002/2024 (I CPTM), bem como, autorizar a participação do(a) aluno(a) acima

descrito(a) validando as declarações prestadas acima e confirmando que

o(a) inscrito(a) preenche todas as exigências documentais contidas no Edital

do I Curso de Patrulhamento Tático da Guarda Municipal de Viana assim

como reitera que o(a) inscrito(a) está em pleno exercício de funções em

cargo de Instituição de Segurança Pública.

DATA: _______/_____________/___________

LOCAL/UF: _____________________/___________

ASSINATURA:
(COM CARIMBO OU

ELETRÔNICA)


